
 

Gabinete do Senador Siqueira Campos 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº       , DE 2019 

Acrescenta o inciso X ao art. 3º da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, 

para prever a não incidência do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 

e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS) sobre a aquisição de munições, armas de 

fogo e acessórios por profissionais da segurança 
pública. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 

de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ................................................................. 

............................................................................... 

X – operações relativas à aquisição de munições, arma de fogo 
e acessórios pelas pessoas e instituições a que se referem os incisos 

I a VII e X do art. 6º da Lei 10.826, de 22 de dezembro de 2003. 

...............................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os profissionais da segurança pública detêm a desafiadora 
missão de preservar a ordem pública combatendo a criminalidade. Para tanto, 

esses profissionais precisam estar preparados para as adversidades. Tendo a 
arma de fogo como instrumento de trabalho, o agente da segurança pública 

e o da defesa nacional precisam constantemente buscar níveis de excelência 
nas suas habilidades de combate. 

A provisão de insumos para essa constante rotina de 
treinamento não vem sendo cumprida pelo Estado, primeiro responsável pela 

qualificação e treinamento desses profissionais, que, ante o descaso de 
governos, precisam custear armas, munições e acessórios de defesas com os 

seus salários. 

Diante desta imponderável realidade, nada mais justo que 

propiciar a esses profissionais os benefícios tributários para compra de 
equipamentos e insumos relacionados a sua atividade funcional. 

Se não pode o Estado cumprir com o seu dever de treinamento 

rotineiro e contínuo das suas forças de segurança, deve ao menos desonerar 
o custeio dos insumos feito de forma privada pelos profissionais que buscam 

não somente se qualificar permanentemente para estarem aptos no serviço, 
mas também como meio de proteção na crescente onda de morte de agentes 

de segurança em períodos de folga. 

Em razão da importância desta proposição, contamos com o 

apoio dos ilustres pares. 

Sala das Sessões, 

Senador SIQUEIRA CAMPOS 
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